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Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Municipal em Defesa da Saúde, na Câmara Municipal de Sorriso/MT.


TOCO BAGGIO – PSDB, BRENDO BRAGA – Republicanos e ADIR CUNICO – NOVO, RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereadores com assento nesta casa, com fulcro no Art. 108 e no Inciso III do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:


Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso – MT, a Frente Parlamentar em Defesa da Saúde, com a finalidade de debater, propor e defender políticas públicas relacionadas à promoção da saúde e do bem-estar.

Art. 2º A Frente Parlamentar tem caráter suprapartidário, sendo composta por vereadores que manifestarem interesse em integrar o grupo, mediante assinatura de termo de adesão junto à Mesa Diretora.

            Art. 3º Compete à Frente Parlamentar:
I – propor e acompanhar políticas públicas e projetos relacionados com a saúde no município;
II - debates, audiências públicas, seminários e estudos sobre temas relacionados à saúde;
III – articular ações junto aos órgãos municipais, estaduais e federais voltados à saúde, bem como com entidades da sociedade civil, cooperativas e movimentos ligados a área da saúde;
IV – acompanhar programas governamentais, garantindo segurança jurídica e acesso à saúde para as famílias de baixa renda;
V – propor medidas para melhorar as condições de oferta e acesso à saúde pública;
VI - fiscalizar a execução de políticas públicas e a aplicação de recursos destinados à saúde.

Art. 4º A Frente Parlamentar será coordenada por um Presidente, eleito entre os membros, e contará com um Vice-Presidente e um Secretário, designados por ato interno dos integrantes.

Art. 5º As atividades da Frente Parlamentar não acarretarão ônus adicional ao erário, sendo vedada a concessão de gratificações, diárias ou qualquer outro benefício financeiro em razão de sua atuação.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS



                        O presente Projeto de Resolução visa à criação da Frente Parlamentar em Defesa da Saúde, com o objetivo de fortalecer o debate e a atuação do Poder Legislativo Municipal na promoção do direito à uma saúde digna, assegurado pela Constituição Federal, em seu artigo 6º, como um dos direitos sociais fundamentais do cidadão brasileiro, detalhado principalmente no Artigo 196, que fundamenta a criação do Sistema Único de Saúde (SUS).

1. O direito à saúde como princípio constitucional e humano
            O acesso à saúde é um direito essencial à vida, à dignidade e à cidadania, e esse direito engloba atenção básica, promovendo prevenção, promoção da saúde e cuidado integral para as famílias e comunidades, além de baixas e altas complexidades.
             A criação desta Frente Parlamentar tem por objetivo enfrentar os desafios por meio de um trabalho integrado entre o os Poderes Legislativo e Executivo e a sociedade civil, buscando soluções concretas e sustentáveis para a melhoria na promoção da saúde.

2. Papel e importância da Frente Parlamentar
                  A Frente Parlamentar em Defesa da saúde se consolidará como um espaço permanente de diálogo, fiscalização e proposição.
Entre suas principais funções, destacam-se:
· Acompanhar e propor políticas públicas em saúde de forma universal, integral e equitativa, que contemplem as necessidades das famílias;
· Promover audiências públicas e estudos técnicos sobre a oferta em saúde;
· Promover debates e fomentar as redes multidisciplinares para fortalecer a atenção primária, garantir o acesso universal e equitativo e implementar programas que atuem nos determinantes sociais da saúde;
· Garantir transparência na gestão de recursos destinados aos usuários;

3. Contexto local – Sorriso e o desafio da saúde pública
            Sorriso/MT é município em vasta expansão urbana e crescimento econômico, o que aumenta expressivamente a demanda por saúde pública.
            Diversas famílias chegam diariamente em Sorriso em busca de qualidade de vida e emprego, fato este que tem inchado o sistema de saúde pública municipal, estadual e federal, haja vista a responsabilidade solidária entre as esferas, sendo um dos desafios em gestão pública da saúde.
            Neste contexto, a Frente Parlamentar se propõe a atuar como instrumento de articulação política e social, capaz de reunir diferentes órgãos públicos e entidades privadas para planejar soluções integradas, na busca por qualidade na oferta em saúde e na efetivação dos procedimentos.

4. Compromisso com o futuro
              A criação desta Frente Parlamentar simboliza o compromisso do Poder Legislativo Municipal com o monitoramento e fiscalização da saúde pública e a defesa do usuário do sistema único de saúde – SUS.

               Investir em saúde é investir em qualidade de vida, dignidade e cidadania. Portanto, esta iniciativa visa fortalecer o papel social da Câmara Municipal e ampliar o alcance das políticas públicas que impactam diretamente a vida da população.


5. Conclusão
Diante de todos esses argumentos, a criação da Frente Parlamentar em Defesa da saúde é uma medida de alto valor social e estratégico, que demonstra sensibilidade, responsabilidade e compromisso com as famílias sorrisenses que todos dias necessitam das instituições que promovem a saúde.

Assim, solicito apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Resolução, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com o direito à saúde.
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